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INDICAÇÃO nº ___/2026

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a contratação de 01 (um) recepcionista para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), 

bem como, a aquisição e disponibilização de assentos adequados para pacientes e atendentes do referido 

Núcleo”.

JUSTIFICATIVA: O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) desempenha papel fundamental no 

fortalecimento da Atenção Básica, oferecendo suporte às equipes de Estratégia Saúde da Família por  

meio de profissionais de diversas áreas, como psicologia, fisioterapia, nutrição, assistência social, entre 

outros.

A contratação de um recepcionista proporcionará melhor organização do atendimento, humanização no 

acolhimento, maior controle de agenda e otimização do tempo dos profissionais de saúde, refletindo 

diretamente na qualidade do atendimento oferecido à população.

Além  disso,  observa-se  a  necessidade  de  disponibilização  de  assentos  adequados  para  pacientes  e 

também para os atendentes do setor. Muitos usuários aguardam atendimento em pé, inclusive idosos, 

gestantes e pessoas com limitações físicas, o que gera desconforto e fere o princípio da dignidade da  

pessoa humana. A oferta de cadeiras adequadas garantirá maior conforto, organização do ambiente e 

respeito aos munícipes que utilizam os serviços de saúde.
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Dessa forma, considerando a importância do NASF para a promoção da saúde e a melhoria da qualidade 

de  vida  da  população  de  Boa  Esperança,  a  presente  indicação  visa  assegurar  melhores  condições 

estruturais e de atendimento, contribuindo para a eficiência dos serviços públicos de saúde.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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